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EJl.fENTA: _ RECURSO ESPECIAl. - Admissibilidade
com base nO art. 106. da Lei n° 15.61412014, ICl\-tS -
VENDA DE MERCAI>ORIAS SEM DOCUMENTO
FISCAL. 1 _ Atravé. de levantameDto quantitativo de
estoque apurou-se que o contribuinte vendeu mercadorias
sem documento fiscal _ omissão de saídas, nOperíodo de
janeiro a dezembro de 2003, 2 _ FAI.TA DE PHOVAS-
Falta de clareza na, prova>;carrcadw; aos auto.< pela
fiscalização. impossibilitandoverificar a correta apuração
da infração. Reformada a decisão coudenatória exarada
pela 2" Câmara de julgameuto. decidindo pela
NULIDADE do feito fiscal. Decisão por voto de
de.'empaleda presidente.

RELATÓRIO:

o presente auto em análisc por este Con'elho de Recursos Tributários tem o seguinte
relato da infração:

"FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO ASCAL, EM OPERAÇÃO OU
PRESTAÇÃO ACOBERTADA POR NOTA ASCAL MODELO I OU )" ElOU SERIE
'F' E CUPOM ASCAL. APÓS LEVANTAMEl\'TO E ANÁLISE DE ESTOQUE DE
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MERCADORIAS, CONSTATAMOS OMISSÃO DE SAÍDAS NO MONTANTE DE
879.368,17, CONFORME TOTALIZADOR ANEXO. O PRESENTE AUTO TRATA
DE RECONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO NO AUTO DE
INFRAÇÃO NUMERO 2006,01464, nJLGADO NULO POR INCOWETÊNCIA DO
AO. DESIGNANTE".

Dianle do exposto, foi imputada a penalidade prevista no art.123. m, "b", da Lei
12.670196, cuja multa provista é de 30% do valor da operação.

•
Constam anexados ao AI, além da Informação Complementar, ordens de serviço~, lcnnos
de início de fiscalização, tcnno de conclusão. AI 2006.01464, procos,o 11871/2006 do
CONAT (6 volumes), relatório de entrada de mercadorias. relatório de saída de
mercadoria~, relatório IOlalizador, inventários de 2002 e 2003 e AR

o contribuinte ingressou tempestivamente com impugnação ao AI argumentando que o
lançamento estaria alcançado pela decadência: que o lançamento leria ultrapassado o
prazo regulamentar de 180 dias previsto na IN 49n01 I; que o auto de infração é nulo em
razão de diversos equívocos e por ter dei:<ado de apontar os dispositivos legais
pertinentes a tributação do ICMS: que o' autos foram la"Tados em dissonância com a
realidade dos fatos; que a multa seria confiscat6ria; que teria havido pela fiscalização o
descumprimento ao princípio do devido processo legal; e que a autuado teria realizado o
pagamento de todos os valores de ICMS devidos,

Diante de tais argumento o processo foi remetido para a célula de perícias para averiguar
as planilhas apresentadas pelos autuantes, bem como os documentos acostados pela
impugnante.

"Diante da falia de documentação fiscal original solicitada informamo,! quc mesmo
a.,sim examinamos a.' cópias da documentação fiscal, juntamente com os relatórios de
entrada e sardas constames noS autos. Após os exames periciais da documentação fiscal
(cópias) constante dos aulOS, informamo., que, em razão de grande parte da
documentação F,cai (copias) estar ilegível, impedindo-nos de identificar infonnuç(}es
itnportantes para análise pericial para, a par/ir dai, procedermos os ajlJstes necessários
na Procedimento Fi"cal realiuulo: em razão também de a agente do fi'"C()ter exc/u(do
corretamente O!i documentos fiscais que não movimentaram os itens de estoque do
contribuinte, a exemplo de operações de Remessa para locação e retomo de locação e
transferência de ben, par<! imobilizado: em razão ainda de o conrri/",inte não ter
apontado, especificamenre, O" equívocos cometidos pela Fiscalização, auxiliando-no,' na
busca da verdade ma/erial, nenhuma alteração fizemos na ba,"ede cálcldo apurada pelo
aU/llame, conforme respostas aos que,,;ros periciais, permanecendo a OMISSÃO DE
SAlDA, na valor de R$ 879.368,17 (oirocentos e setema e nove mil, trezentos e sessema e
oito reai.<e dezessete eenravos). ".

Em resposta a solicitação realizada pelo julgador singular, o ilustre perito apresentou
laudo pericial concluindo que:
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o Julgador monocrático, entendendo conforme a perícia. afa,tou todos os argumentos
apresentados em impugnação, manteve a autuação nOSe~ato, termos da fiscalização_

o contribuinte, devidamente intimado, apresenta recurso voluntário, alegando, em
síntese, que:

1 _ O auto de infração é nulo por cerceamento do direito de defesa visto quc não há
comprovação de que os documentos que embasaram o aulo de jnfração foram entregues
ao contribuinte;

2 _ O processo deve ser extinlo sem julgamento de mérilo por força da decadência:

3 _ A decisão que anulou o auto dc infração 2006.01464 não decorreu da existência de
vício formal e sim de vício de competência, valendo deslacar que o prazo previsto nOart.
173, inciso 11,do CTN, exige a presença de vício fonnal:

4 _ Não foi COl~~ideradono levantamento o fato de que a atividade preponderante da
Recorrente é o aluguel de máquinas;

5 _ O Auditor não trouxe aos auto, qualquer elemento que comprova estar correta a
reconstituição do suposto erédito tributário, motivo pelo qual o auto de infração deve ser
improcedente; e

6 - Até a presente data não está se lognmdo êxito em localizar a documentação solicitada
pela Perícia em ralão do lapso temporal de mais de 10 anos do período fiscalizado. O
P'"'rito, a partir do exame das Notas Fiscais de Transferência para o ativo e de remessa
para locação, poderia realizar as correçõcs equiv()Çada~em que incorreu o Auditor Fiscal.

A Consultora Tributária, através do parecer n." 45112014, se manifesta pela manutenção
do julgamento singular.

Ao 3 dia do mês de de7.embro de 2014, durante a 155' Sessão ordinária, a Segunda
Câmara de Julgamento dessc Conselho de Recursos Tributários decidiu, por unanimidade
de votos, afastar a preliminar de decadência e as nulidades por cerceamento ao direito de
defesa e quanto a metodologia utilizada. Quanto a nulidade suscitada por ausência de
provas, por voto de desempate da presidência, também restou afastada. No mérito,
também por voto de desempatc da presidência, restou decidido pela manutençâo da
decisão proferida em primeira instância P'"'laPROCEDÊNCIA da autuação.

o autuado inconformado com a deci,ão colegiada interpõe Recurso E~traordinário,
objetivando a reforma da decisão exarada na Resolução n. 21612015 (fls.262117l),
apontando divergência entre o entendimento adotado na decisão recorrida e aquele
esposado em outras deci-;õcs desse Conselho, alegando a nulidade por vício no
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levantamenlo fiscal realizado, que nuo considerou peculiaridades da alividade
desempenhada.

Através do despacho n° 10212015 c com ba,e no art. 106. da Lei n" 15.614/2014, foi
admitido pela presidência do órg50 o ReclIfso Extraordinário intcrposto, tendo cm vista a
identidade entre a resolução paradigma n." 258/2010 c a re:;olução rccOlTida e a
necessidade de se unificar a jurisprudência de.,,;e E. Conselho de Recllfsos Tributários do
Estado do Ceará.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Reeun;o Especial interposto contra decisão proferida pela 2' Câmara de
julgamento do CRT, através da Resolução n° 21612015, que confirmou o julgamento de
I' Instância pela procedência da acusação fiscal. A ora recolTenle entende que o CONAT
já se pronunciara de forma divergente em matéria semelhante à dc que ota sc cuida,
-,~endoapresentado como rcso!uçõc, paradigmas a de n" 25812010 da \.' Câmara de
julgamento do CRT.

Através do despacho n° 10212015 e com basc no art. 106, da Lei n° 15.61412015, foi
admilido pcla pre,idência do órgão, tendo como base, identidade entre as matérias
tratadas na resolução paradigma e na resolução rccolTida.

Ementa da Resolução recolTida - 216/2015:

EMENTA: ICMS - OMISSÃODE SAlDAS. 1 - Durante
o exercicio de 2003 o contribuinte promoveu saídas de
mercadorias def.aCompanhadas de notas fiscais. 2 -
Infração detectada mediante levantamento de estoques de
mercadorias. 3 _ Infringência aos artigos Art. 127, 169.
174 e 177. todos do Dec. 24,569/97. Imposição da
penalidade prevista no Art. 123, m. "b", da ui n,"
12.670/96, 4 - Recurso Conhecido e não provido, para
confirmar a decisão exarada em 1.' instância pela
PROCEDÍ1NCIAdo feito fiscal. 5 _ Decido por voto de
desempate do Presidente da Câmara, de acordo com o
Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representanteda ProcuradoriaGera! do Eslado.

Por sua vez, a decisão tida como divergente consignada na Re:;olução n° 258/2010, da 1.-
Câmara de Julgamento, 116' Sessão Ordinária do dia 28/07nOIO possui a seguinte
ementa:

EMENTA: 1. OMISSÃO DE ENTRADAS. 2. A
contribuinte adquiriu produto, sujeitos a isenção sem a

,
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devida documentaçiio fiscal, referente ao exercício de
2005, detectada através do levantamento do Relatório
Totalizador do Levantamenlo Quantitativo de E,loque de
Mercadoria,_ Recurso Voluntário conhecido e provido. 3.
Aula de infração julgado NULO, por maioria de voto" em
razão de crro no levantamento realizado pelo outunnte. que
não considerou as peculiaridades inerentes à atividade
industrial do supcnnercado. Reformada a decisão
proferida pela instância singular, cOIIlrária ao Parecer do
rcprcsentante da douto Procuradoria Geral do Estado."

Para que fique maí~ cimo a divergência entre as resoluçõe~ acima referidas 5C faz. de
extrema importância ressaltar alguns trechos da re_olução paradigma e da ala de de
julgamento da decisão recorrida, conforme a Presidente deste contencioso em seu
despacho de admissibilidade:

"Decisão Paradigma: "No proces.'" sub examine, a requerenle fora autuada par
omissão de entradas, derectada atrm'és do levantamenlO do relatório totalizador do
levanlamento quantitativo de estoque de mercadorias de fi." 145/378, refereme ao
exercício de 2005, no valor de R$ ]78.093,77, De inicio, i",pende salientar que a
conlribuinte mmwda exerce tanto a Olividade comercial como a industrial. ].\'SOquer
dizer que a empresa além de compror e vender produtos desempenha pmce.lso de
industrializaçéio, ou seja, adquiri matérias-primas para tronsfon1W.las em mercadorias a
serem vendidas nas lojas como produlO finaL {... /. Ocorre que pelo falO da contribuinte
em queslão exercer atividade mísla, o audilar fiscal deveria ler con.,iderOl/o no
levanlamento fiscal a quantidade de cada insumo utilizado na produção das mercadorias
de fabricação própria. Entrelanto, o agente realizou apenas a contagem dos itens
adquiridos e dos que foram vendidos. Nesse sentido. entende-se que o s!.ltema utilizado
pela fiscalização é valido, porém, por ter deixado de ter considerado a particularidade
da,- mercadorias. provocou-se um resultado equivocado no levantamento, Fato eS,fe que
ensejou a suposta infração apontada pelo audilOrfiscal. {...l."

"Ata da Sessão d Julgamento da deci~ão recorrida: "{... l. 3. Com relação a preliminar
de nulidade por erro na metodologia urilizada. considerando que a fiscalização não
apreciou IOdos os elementos necessários para a elahoração do levantamenw fiscol.
AJa.mula por voto de desempate do Presidente, considerando que a metodologia
empregada no levantamento fiscal fora a usuaimente denominada sob a sigla SLE
(Sistema de Levantmnento de Estoques) delineada no ar/. 827 do Decreto n." 24.569/97,
Regulamento do ICMS, /ulvendo, por consegulnre inJonnação do próprio agente do
FISCO sobre a forma como procedera em relação a bens de ativo, mo quais, a
entendimento plau.fível, poderiam ter vindo u ser desincorporados e/Oll realocados
nOlllra n/brim contábil. Elltretanto, nã" há concretamente dados que ensejem, sob
aspecro qualitativo 011 quantitativo mácula ao eJetivo remllado do levantamento."

Como se pode concluir. a matéria em "cmclhança entre as dua, deci,ões e objeto do
presente recurso traIa exatamenle de saber "e o levanlamento realizado pcla fiscalilação
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se presta para fundamentar a autuação, uma vez, qne não teria sido levando em
cOn!;idcração "e tratar de estahelecimento que tem como atividade preponderante a
locação de bens móveis.

Enquanto na deeisão paradigma o levantamento foi con,iderado insuficiente e,
consequentemente, o processo nulo por entender que não foi levado em con,idcração pela
fisealil..ação se trata de estabelecimento com atividade mista (lndu,tria e Comércio), na
deci,ão reconida, por voto de desempate da pre-idência, se entendeu que, apesar de se
tratar de empresa eom atividade mista (locaçilo e comercio) o fiscal leria levado em
consideração tal fato.

No entanto, da análise que se faz dos autos, não fica claro se o agente fiscal levou em
consideração, de forma cuidadosa, o fato da empresa realizar, em grande parte de suas
operações, a locação de bens .

Pelo contrário, em suas informações complementares o agente fi,calapenas diz que:

"Para Olevantamento não lnclu(mos as saídas para locaçãu e para demamlração e nem
as entradas referentes a retorno" daquelas mucadarias, porque se niio foram vendidas
OI/ Iran,geridas deveriam ca""lar em seu" e.,loques. As saídas de arivo imobilizado
rambbn não foram incluídas. "

Resta evidente que o agente fiscal simplesmente desconsiderou o fato de a empresa
auruada realizar a locação de ben, pelo simples fato de que" ..se não foram vendidas ou
lransferidas dew,iam con.,rar nos seus esloque,,".

o levantamento fiscal, conrudo, não pode .\e basear em simples e frágil suposição.

Ao invés de utilizar tal frágil suposição para deseon,iderar as operações de locação e
demonstração, o agente fiscal deveria ter considerado e analisado detidameme cada uma
da, notas fiscais des,a~ operações e seus efeitos, sob pena de imprestabilidadc de seu
levantamento.

Conforme traúdo pela defesa diversas vezes, a empresa, para realizar as locações,
neces,ita retirar o bem de seu estoque e registrá-lo com integrante de seu ativo
imobilizado, sendo que, no retomo de tal bcm, deve-se proceder a operação inversa.

Ora, não se sabe no presente ca~o se o agente [iseal considerou devidamente esses fatos.

É importante ressaltar que, diante de tal dúvida, o processo foi remetido para perícia no
sentido de que fosse analisados exatamente o levantamento fi,cal com base em todos os
documentos liscalaprcsemados pelo contribuinte.

Tal perícia, no entanto, restou prejudicada em razão da falta de documentos. Como já
haviam se pa"ados mais de 10 ano, não estaria conseguindo localizar tal documentação,
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até meSmOporque já teria apresentado todos 0$ documentos para a fiscalização, Por Sua
vez, alegou o perito que os documentos constantes nos autos nào estariam legíveis.

Como se pode verificar, a perícia restou inconclusiva, exatamente pela imprestabilidade
dos documentos que embasaram a aumação, É dever da fiscalização embasar a aumação
com documentos e livros fÍ>cais legíveis de foona que a sua validade pos.la ser analisada
a qualquer momento,

o que niío se pode admitir para o presente ca,o, é mamer uma autuação, sob a qual resta
grave dúvidas quanto a validade do levantamento que se[\fiu de base, sob o fundamento
de que os documentos acostados aos autos estariam ilegíveis e não teriam sido
apresentados os originais, há ntais de 10 anos, pela autuada.

Paulo de Barros Carvalho é muito claro ao dispor que "supor que um falO tenha
acomecido ou que sua materialidade tenha sido efetivada. não é o mesmO que exibir a
concretude de .<ua existincia. mediante prova direra. conferindo-lhe segurança e
cerreza".

Odete Medauar, por 1m3vez, em a Processualidade do Direito AdminislTa1Ívo.2,' Ed, São
Paulo, RT 2008, p.31, expressa que:

"O princípio da verdade material ou real. vinculado ao princípio da oficialidade. exprime
que a AdmínislTaçào dever tomar as decisOes com base em fatos tais como se apresentam
na realidade, n30 se satisfazendo com a ver.130oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o
direito e o dever de carrear para o expedicmc de todos os dados, iIÚormações,
documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados
pelos sujeitos."

No mesmo sentido vale ainda ressaltar o entendimento de ;\tARIA RlT A FERRAGUTT,
em A Importância das Provas no Processo Adminislrativo Tributário, Revista APET n,"
01,2004, MP Editora p. 283:

"Se a ocorrência fenomênica do evento descrito no fato não puder Ser suficienlemente
provada, ele não existirá juridicamente. São as provas jurídica" e tão somente elas. que
propiciam o conhecimento dos acontecimentos".

Diante disso, ,e não constam nos aulOSprovas clara e robustas de que o levantamento
fiscal levou em consideração todas as nota~ fiscais de locação não há como se manter a
exigência fiscal.

Devemos lembrar que a atividade fiscal é plenamente vinculada, de forma que somente
podemos manter a exigência fiscal quando, através de prova~ concretas. podemos
determinadas condutas e fatos que geram o impo_sloou multas.

,
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Ante o exposto, VOTO para que se conheça do Recurso Exrraordinário, dando-lhe
provimento, para reformar a decisão condenatória exarada pela 2' Câmara de julgamento,
decidindo pela NULIDADE do feito fiscal, por falta de provas

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes aUlOS,em que é recorrente: SElEMAQ
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA, e recorrido: ESTADO DO CEARÁ.

•
A Câmara Superior de Recursos Tributários, deliberando sobre o Recurso Extraordinário
admitido pela Presidência com base no que dispõe o art. 127, parágrafo 2." da Lei 11."
15.614/14, resolve, por VOTO DE DESEMPATE DA PRESIDENCIA, dar provimento
ao recuso interposto, para reformar li decisão condenatória proferida pela 2,' Câmara de
Julgamento. declarando li NULIDADE processual, em conformidade com li resolução
paradigma, nos termos do voto do Conselheiro Relator designado para lavrar a
respectiva resolução, por ter proferido o primeiro voto diver~ente e vencedor, Dr.
André Arroes de Aquino Martins, contrariamente 11manifestação oral do representante
da douta Procuradoria Geral do E!;tado. Vencidos os votos dos Comelheiros: Francisco
José de Oliveira Silva (relator originário), Ana Monica Filgueiras Menescal, Alexandre
Mendes de Sousa, Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Valter Barbalho Lima, Lúcia
de Fátima Calou de Araújo. Francisco Wellington Ávila Pereira e Abilio Francisco de
uma, que se manifestaram pela manutenção da decisão condenatória proferida pela
Câmara recorrida. Presente para apresentação de sustentaçiio oral, o representante legal
da autuada, Dr, Carlos César S. Cintra, acompanhado do DL Thiago Mattos.

Sandra Arraes Roch
Conselheira

Alrredo Ro

tveira Mourão
cursos Tributários

Antônia To o e,
Presidente do Conselho de

SALADAS SESSÕES DO CONSELHO DE RECURSOS TRrnurÁRlOSJPLENO,
emFortaleza,aos ;):l de 10 de 2015.
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